
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 061, DE 06 DE MAIO DE 1993

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Vigésima Quarta Reunião Ordinária, 
realizada nos dias 05 e 06 de maio de 1993, e no uso de suas competências regimentais e nas atribuições 
conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
considerando a Recomendação nº 16/93, de 27 de abril de 1993, da Comissão Intersetorial de Saúde do 
Índio que se refere à dividas contraídas pela FUNAI no atendimento à saúde das comunidades indígenas,

RESOLVE:

- Recomendar ao Ministério da Saúde, através dos órgãos competentes adoção de providências 
urgentes para solucionar o impasse sobre a responsabilidade da dívida contraída pela FUNAI no 
atendimento à saúde das comunidades indígenas, e viabilizar o relacionamento entre essa instituição e a 
Fundação Nacional de Saúde/Coordenação de Saúde Indígena.

JAMIL HADDAD
Presidente do Conselho Nacional de Saúde 

Homologo a Resolução CNS Nº 061, nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de novembro de 
1991.

JAMIL HADDAD
Ministro de Estado da Saúde 


